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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0530/2022 

 

   Rio de Janeiro, 24 de março de 2022. 

 

Processo nº 0023915-07.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                                     . 

    

   O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto às 

consultas em cirurgia geral – hérnia e consulta em cirurgia de coluna. 

  

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste parecer foram considerados os documentos médicos em 

impresso da Clínica da Família Bárbara Mosley de Souza (fls. 16 e 22), emitido em 19 de 

janeiro de 2022 e não datado, por                                               e                                                 . 

2.  Em resumo, trata-se de Autor, 53 anos, em tratamento e acompanhamento para 

lombociatalgia crônica e gonalgia. Em exame de ressonância magnética foi evidenciado hérnia 

de disco de L2-L3 e L4-L5 e artrose em L5-S1. Além disso, apresenta tomografia 

computadorizada de abdome superior evidenciado hérnia umbilical de conteúdo gorduroso. 

Assim, foi encaminhado à ortopedia – cirurgia de coluna.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica 

a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 

de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares 

de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Do ponto de vista evolutivo, a síndrome dolorosa lombar pode ser classificada 

como: lombalgia, lombociatalgia e ciática. Além disso, são caracterizadas como agudas ou 

lumbagos, subagudas e crônicas. As dores lombares podem ser primárias ou secundárias, com 

ou sem envolvimento neurológico. Por outro lado, afecções localizadas neste segmento, em 

estruturas adjacentes ou mesmo à distância, de natureza a mais diversa, como congênitas, 

neoplásicas, inflamatórias, infecciosas, metabólicas, traumáticas, degenerativas e funcionais, 

podem provocar dor lombar. Geralmente além do quadro álgico encontra-se associado à 

incapacidade de se movimentar e trabalhar1.  

2.  A hérnia de disco é um processo em que ocorre a ruptura do anel fibroso, 

com subsequente deslocamento da massa central do disco nos espaços intervertebrais. É 

considerada uma doença extremamente comum, causa de frequente dispensa do trabalho por 

incapacidade2. A cirurgia é opção de tratamento nos pacientes que não respondem às medidas 

clínicas por tempo adequado (2 a 3 meses) ou que apresentam dor intratável (crônica) e/ou à 

disfunção neurológica progressiva3. 

3.  A artrose (osteoartrite ou osteoartrose) é a doença reumática mais prevalente 

entre indivíduos com idade superior a 65 anos, sendo uma das causas mais frequentes de dor 

do sistema musculoesquelético e de incapacidade para o trabalho, no Brasil e no mundo. 

Consiste em afecção dolorosa das articulações que ocorre por insuficiência da cartilagem, 

ocasionada por um desequilíbrio entre a formação e a destruição dos seus principais elementos, 

associada a uma variedade de condições como: sobrecarga mecânica, alterações bioquímicas 

da cartilagem e membrana sinovial e fatores genéticos. É uma doença crônica, multifatorial, 

que leva a uma incapacidade funcional progressiva. O tratamento deve ser multidisciplinar e 

buscar a melhora funcional, mecânica e clínica4.  

4.  Hérnia é a saída de um órgão, através de um a abertura, congênita ou 

adquirida, da parede em torno da cavidade que o contém. Dentro desse conceito amplo, temos 

a considerar não só as hérnias que se exteriorizam através de aberturas da parede abdominal, 

como também as hérnias de disco vertebral, as meningoceles, as hérnias do pulmão através da 

parede torácica e outras5.  

 

 

                                                 
1 BRAZIL, A. V. et al. Diagnóstico e tratamento das lombalgias e lombociatalgias. Projeto Diretrizes. Associação Médica 
Brasileira e Conselho Federal de Medicina, 2001. Disponível em: 

<http://www.projetodiretrizes.org.br/projeto_diretrizes/072.pdf>. Acesso em: 24 mar. 2022. 
2 NEGRELLI, W. F. Hérnia discal: procedimentos de tratamento. Acta Ortopédica Brasileira, São Paulo, v. 9, n. 4, p. 39-45, 
out./dez. 2001. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/aob/v9n4/v9n4a05.pdf>. Acesso em: 24 mar. 2022. 
3 SOCIEDADE BRASILEIRA DE NEUROCIRURGIA, SOCIEDADE BRASILEIRA DE ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA E SOCIEDADE BRASIELIRA DE REUMATOLOGIA. Hérnia de disco cervical no adulto: tratamento 
cirúrgico. Projeto diretrizes.  2011. 10p. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/ramb/v58n6/v58n6a05.pdf>. Acesso em: 24 

mar. 2022. 
4 COIMBRA, I.B. et al. Osteoartrite (artrose): tratamento. Revista Brasileira de Reumatologia, São Paulo, v.44, n.6, nov./dez. 
2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0482-50042004000600009>. Acesso em24 

mar. 2022. 
5 LEX, A. Hérnias em geral. Revista USP. Disponível em: 
<https://www.revistas.usp.br/revistadc/article/download/57829/60877>. Acesso em: 24 mar. 2022. 

http://www.projetodiretrizes.org.br/projeto_diretrizes/072.pdf
https://www.revistas.usp.br/revistadc/article/download/57829/60877
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DO PLEITO  

1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento6. 

2.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, 

em suas articulações e estruturas associadas7. 

3.  A cirurgia de coluna é indicada somente quando o tratamento 

medicamentoso e a reabilitação física não produzem resultados satisfatórios em relação ao 

resgate das funções prejudicadas, ou à diminuição da dor, um dos sintomas mais debilitantes8. 

4.  A cirurgia geral é a especialidade médica em que procedimentos manuais ou 

cirúrgicos são usados no tratamento de doenças, lesões ou deformidades. Especialidade médica 

que é pré-requisito para oncologia cirúrgica, cirurgia cardiovascular, cirurgia de cabeça e 

pescoço, cirurgia do aparelho digestivo, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica, cirurgia torácica, 

cirurgia vascular, coloproctologia e urologia9. O cirurgião geral é o médico com o 

conhecimento da doença, do diagnóstico e do tratamento das enfermidades tratáveis por 

procedimento cirúrgico, principalmente no que concerne às urgências. Sua formação deve 

prepará-lo para a execução das intervenções básicas de todas as especialidades10. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que as consultas em cirurgia geral – hérnia e consulta em 

cirurgia de coluna estão indicadas ao manejo do quadro clínico que acomete o Autor, 

conforme descrito em documentos médicos (fls. 16 e 22). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que as consultas pleiteadas estão cobertas pelo SUS, conforme 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema 

Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, 

sob o código de procedimento 03.01.01.007-2.  

3.  Cabe mencionar que, somente após a avaliação dos médicos especialistas, 

poderá ser definida a conduta terapêutica mais adequada ao caso do Autor. 

4.  Ressalta-se que o acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem 

com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política 

Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de 

Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que 

                                                 
6 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 24 mar. 2022. 
7 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&searc
h_exp=ortopedia>. Acesso em: 24 mar. 2022. 
8 BARBOZA, V. R. Cirurgia da coluna e o alívio da dor crônica. Disponível em: <https://victorbarboza.com.br/cirurgia-da-

coluna-e-dor-cronica-2/>. Acesso em: 24 mar. 2022. 
9 COLÉGIO BRASILEIRO DE CIRURGIÕES. A importância da cirurgia geral. Disponível em: <https://www.cbc.org.br/para-

o-publico/>. Acesso em: 24 mar. 2022. 
10 SANTOS, E. G. Residência médica em cirurgia geral no Brasil - muito distante da realidade profissional. Rev. Col. Bras. Cir., 
v. 36, n. 3, p. 271-276, 2009. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rcbc/v36n3/a17v36n3.pdf>. Acesso em: 24 mar. 2022. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301010072/04/2014
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
https://victorbarboza.com.br/cirurgia-da-coluna-e-dor-cronica-2/
https://victorbarboza.com.br/cirurgia-da-coluna-e-dor-cronica-2/
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devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a 

organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a 

atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde11. 

5.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou o portal online do SISREG III e a plataforma 

do Sistema Estadual de Regulação – SER, e verificou que ele foi inserido: 

5.1. em 08 de outubro de 2021, para Ambulatório 1ª Vez - Patologia 

Cirúrgica da Coluna Vertebral (Adulto), com classificação de risco amarelo 

e situação agendado para o Instituto Nacional de Traumatologia e 

Ortopedia Jamil Haddad - INTO para a data de 06/04/2022 às 07:32h;   

5.2. em 15 de setembro de 2021, para consulta em cirurgia geral – hérnia, 

com classificação de risco amarelo e situação agendado para o Hospital 

Municipal Salgado Filho para a data de 11/04/2022 às 08:40h. 

6.  Cabe ainda esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos 

cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no ambulatório 

da especialidade correspondente.  

7. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela, com a resolução da demanda pleiteada. 

8.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls. 

10 e 11, item “VI”, subitem “b” e “e”) referente ao provimento de “... outros exames, 

tratamentos, medicamentos e utensílios caso o Autor venha a necessitar...”, vale ressaltar que 

não é recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a sua 

necessidade, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias de 

saúde pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-
sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 24 mar. 2022. 
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